
INDICAÇÃO Nº 
324
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a adoção de medidas necessárias para promover e implementar nos Municípios do Estado de São Paulo, o Programa de Controle do Câncer de Próstata.

JUSTIFICATIVA

O câncer de próstata vem apresentando acentuado ritmo de crescimento nos últimos anos. Assim como em outros cânceres, a idade é um marcador de risco importante, ganhando um significado especial no câncer da próstata, sendo que tanto a incidência como a mortalidade aumentam exponencialmente após a idade de 50 anos.

Em geral, sabe-se pouco sobre a maioria dos fatores estudados em relação ao câncer da próstata, já que os estudos epidemiológicos têm encontrado resultados inconsistentes.

As justificativas que norteiam a detecção precoce do câncer da próstata, assim como de qualquer outra topografia, é que quanto mais inicialmente a doença for diagnosticada, maiores serão as chances de cura, além de permitir um tratamento menos agressivo e mutilante. A detecção precoce do câncer da próstata pode reduzir os altos custos decorrentes do tratamento do câncer em estádios avançados ou da doença metastática. Porém, um dos maiores desafios no tocante à detecção precoce deste câncer é o baixo índice de exames preventivos realizados.



Assim, visando um aumento considerável no numero de exames preventivos e diagnostico do câncer de próstatas, é que solicitamos apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin para promover e implementar nos Municípios do Estado de São Paulo, o Programa de Controle do Câncer de Próstata.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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